
DECRETO Nº 2.981 DE 23 DE AGOSTO DE 2022 - DISPÕE SOBRE 
MEDIDAS DE CONTROLE DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL Nº 2.976, 8 DE 
AGOSTO DE 2022. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, e CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal 
nº. 2.976 de 08 de agosto de 2022, que dispõe sobre as medidas de controle da 
Covid-19 no Município de Sobral; CONSIDERANDO que os dados 
epidemiológicos e assistências da Covid-19 vêm melhorando, embora a 
pandemia ainda exija alguns cuidados por parte da população; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº. 34.926, de 19 de 
agosto de 2022, que prorroga as medidas de controle da Covid-19 no Estado 
do Ceará; DECRETA: Art. 1º Do dia 23 de agosto a 05 de setembro de 2022, 
permanecerão em vigor, no Município de Sobral, as disposições do Decreto 
Municipal nº. 2.976 de 08 de agosto de 2022. Art. 2º A Secretaria Municipal 
da Saúde, concorrentemente com os demais órgãos estaduais e municipais 
competentes, permanecerá vigilante no monitoramento dos dados 
epidemiológicos e assistenciais da Covid-19, no Município de Sobral, para 
fins de orientação da população e acompanhamento das medidas previstas no 
Decreto Municipal nº. 2.976 de 08 de agosto de 2022. Art. 3º Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES, em 23 de agosto de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL. 

ATO Nº 702/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear MARIA VERA DE ALBUQUERQUE MOITA, para o 
cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE TECNICO I, 
Simbologia DAS-1, do Gabinete do Secretário, da estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 15 de 
agosto de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 24 de agosto de 2022. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 703/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear MANOEL FERREIRA DE SOUZA, para o cargo de 
provimento em comissão de COORDENADOR, Simbologia DNS-2, da 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVO FINANCEIRA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO, a partir do 
dia 03 de agosto de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 24 de agosto de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Simone Rodrigues Passos - 
SECRETÁRIA DA CULTURA E TURISMO. 

ATO Nº 704/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE tornar sem efeito o Ato Nº 449/2021 - GABPREF, publicado no 
DOM n° 1053, de 26 de abril de 2021, que diz respeito à disposição, da 
servidor MARIA ODÍZIA DA COSTA IZABEL, da estrutura administrativa 
da GABINETE DO PREFEITO. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 24 de agosto de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 705/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE desligar, por motivo de falecimento, a Sra. VERÔNICA 
MONT'ALVERNE GUIMARÃES, do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE, Simbologia DNS-3, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, a partir do dia 13 de 
agosto de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 24 de agosto de 2022. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 706/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE revogar o Ato de nº 303/2022 - GABPREF, publicado no DOM n° 
1266, de 11 de fevereiro de 2022, da servidora MARIA AUGUSTA DA 
SILVA GOMES, matrícula n° 22971, integrante do grupo do Magistério, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
a partir do dia 31 de julho de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 24 de agosto de 2022. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 

ATO Nº 550/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
MARINA MESQUITA MAGALHÃES, do cargo de provimento em 
comissão de ASSISTENTE TÉCNICO I, Simbologia DAS-1, da Célula de 
Cadastro Imobiliário, da COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS, 
a partir do dia 23 de agosto de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 24 de agosto de 2022. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Maria do Socorro Rodrigues de Oliveira - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DAS FINANÇAS. 

ATO Nº 551/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
DALILA XAVIER DO NASCIMENTO, do cargo de provimento em 
comissão de ASSISTENTE TÉCNICO I, Simbologia DAS-1, da Célula de 
Planejamento de Trânsito, da Coordenação de Engenharia, da 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE, a 
partir do dia 22 de agosto de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 24 de agosto de 2022. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Kaio Hemerson Dutra - SECRETÁRIO DO TRÂNSITO E 
TRANSPORTE. 

ATO Nº 552/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
MANOEL FERREIRA DE SOUZA, do cargo de provimento em comissão 
de GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de Gestão Administrativa, da 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVO FINANCEIRA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO, a partir do 
dia 02 de agosto de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 24 de agosto de 2022. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA DA CULTURA E 
TURISMO. 
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